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Secretaria de Governo

Memorando nº 56.033/2024

D E C R E T O N° 11.135

de 23 de outubro de 2024

Altera o Decreto nº 10.735, de 11 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o expediente de trabalho nas repartições públicas municipais, no 

exercício de 2024 e janeiro de 2025 e dá outras providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município, 

D E C R E T A:

Art.1º Fica alterado o § 3º do artigo 1º do Decreto nº 10.735, de 11 de janeiro de 2024, que passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 1º ……………………………………………………………………

§ 1º ………………………………………………………………………..

§ 2º ………………………………………………………………………..

§ 3º Os pontos facultativos dos dias 18 e 19 de novembro de 2024 não se aplicam aos servidores que prestam serviços considerados essenciais 

e que, por sua natureza, devam ocorrer de forma ininterrupta, tais como:

I - serviços de urgência e emergência;

II - todos os serviços assistenciais da saúde;

III – unidades escolares; e

IV - cemitérios municipais.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA CIDADANIA”, 23 de outubro de 2024.

–Emil Ono –

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Carlos Américo Barbosa da Rocha –

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –

SECRETÁRIA DE GOVERNO INTERINA
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